
PARECER JURÍDICO N° 240/2023

Projeto de Lei nº 115/2023

Autoria: Poder Legislativo.

Ementa: Estabelece que bares,  restaurantes,  casas noturnas,  e  de eventos,  comércio  em

geral, estádios, campos de futebol, adotem medidas para auxiliar pessoa que se sintam em

situação  de  preconceito  ou  discriminação,  seja  de  origem,  raça,  sexo,  cor,  idade,  nas

dependências desses estabelecimentos e locais, no âmbito de Pindamonhangaba.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se  de  consulta  a  projeto  de  lei  que  estabelece  que  bares,

restaurantes, casas noturnas, e de eventos, comércio em geral, estádios, campos de futebol,

adotem  medidas  para  auxiliar  pessoa  que  se  sintam  em  situação  de  preconceito  ou

discriminação,  seja  de  origem,  raça,  sexo,  cor,  idade,  nas  dependências  desses

estabelecimentos e locais, no âmbito de Pindamonhangaba.

Institui ainda, a instituída a politica de inserção de placas informativas

quanto  a  agressão,  suspeita  ou  ameça  contra  a  pessoa,  que  se  sintam  em  situação  de

preconceito ou discriminação, seja de origem, raça, sexo, cor, idade.

Nos  termos  do  projeto,  o  auxílio  à  pessoa  a  ser  prestado  pelo

estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento até o carro, outro meio de transporte

ou comunicação à polícia, bem como, ao disque denúncia 181, e disque 100.

É a síntese do projeto. 

II - Análise Jurídica:

O projeto precisa ser readequado conforme a técnica legislativa da Lei

Federal  nº  95/98.  O  artigo  primeiro  do  projeto  apresenta  um  inciso,  quando  pela  técnica
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legislativa deveria se tratar de parágrafo único. 

Em nosso entendimento, a redação desse futuro parágrafo único deve

ser  alterada,  retirando-se  a  expressão  “fica  instituída  a  politica  de  inserção  de  placas

informativas”, a fim de se evitar futuro veto, pois a instituição de políticas públicas compete ao

Poder Executivo.

O artigo 2º apresenta dois parágrafos, que pela redação poderiam ser

reunidos em um só.

III - Conclusão:

Diante  do  exposto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  o  projeto  deve  ser

readequado.

É o parecer que submetemos à consideração de V. Excelência e ao

Plenário da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Assistente Jurídico 

OAB/SP n.º 184.299

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  Pág. 2/2

Pa
re

ce
r 2

40
 d

e 
20

23
 - 

PL
O

 1
15

/2
02

3 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ar

ol
in

a 
Am

ar
iz

 M
en

ez
es

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
01

0-
06

FC
-7

7E
8-

EF
19

Pag. 2/2

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

